
ù! ‘… “.‘L" v"; a“?_ UNIVERSIDADEFEDERAL no CEARARESOLUÇÃO N iVI/CONSUNI, 19 DE DEZEMBRO DE 2017.
Altera os arts. 16 do Regimento da Reitoria, quetrata da estrutura administrativa daCoordenadoria de Administração e Patrimônioda Pró—Reitoria de Planejamento eAdministração.

o REITOR JA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nOuso de suas atribuições legai; e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou OConselho Universitário (CON' i NI), em sua reunião de 19 de dezembro de 2017, naforma do que dispõe o inciso Ì do art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de1996, e as competências previs 5 nos artigos 11, letra a, e 25, letra s, do Estatuto emVlgOI',
RESOLVE
Art. lº Apr ar, nos termos da documentação apresentadamediante o processo nº 0020442 I 7—82, a criação das Divisões de Protocolo Central elde Arquivo a partir do desme u ramento da Divisão de Comunicação e Arquivovinculada à Coordenadoria de Ari inistração e Patrimônio na estrutura administrativada Pró—Reitoria de Planejamento \* dministraçäo, de que trata o art. 16 do Regimentoda Reitoria, que passa a vigorar c l a seguinte alteração:

PRÓ—REITORIA DE P \ NEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
Coordenadoria I" Administração e Patrimônio —- CAP

Divisão de ti terial
Divisão de " tocolo Central
Divisão "de ª“ . uivo
Divisão de P simônio

Seção t * Controle de Bens\\Divisão de * « oxarifado
Art. 2Q A present a Resolução entra em vigor na data de suaaprovação, revogadas as demais dispt 'çôes em conträrio.

Reitoria da Universid u- Federal do Cearä, Fortaleza, em 19 de
dezembro de 2017.

Prof. Henry 13— Ho amposRei r


